
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 
Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Minas – Mestrado 

Profissional - PPGEMIN 
 

DELIBERAÇÃO PPGEMIN 32/23, de 05 de abril de 2023 
 

Altera ad referendum do Colegiado, modalidade de 
disciplina ministrada junto ao PPGEMIN, bem como 
horário de ministração, em 2023_1 e dá outras 
providências 

 
O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Minas do 

CEFET-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 12º do Regulamento 
do PPGEMIN e:  

 
Considerando os incisos III, IV, XIII e XIX do Art. 9º do Regulamento do 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Minas – Mestrado Profissional, 
Considerando os Artigos 23, 24, 25, 26 e 37 do Regulamento do Programa 

de Pós-Graduação em Engenharia de Minas – Mestrado Profissional, 
Considerando as justificativas encaminhadas pelo docente requerente a 

coordenação/presidência, devidamente justificadas, 
Considerando o resultado da consulta realizada aos discentes matriculados 

na disciplina. 
Considerando a readequação do plano didático da disciplina de caráter 

optativo de duração de 4 créditos e 60 ha. 
 

 
DELIBEROU:  
 
 
Aprovar ad referendum do Colegiado do PPGEMIN a solicitação de alteração na 
modalidade da disciplina “Tópicos Especiais I: Mecânica de Rochas”, antes prevista 
para ser ofertada na modalidade presencial de forma condensada, para modalidade 
híbrida, na forma remota e presencial.  
 
A disciplina será ministrada na modalidade supracitada a partir de 10/04/2023 a 
14/04/2023, sob a forma remota, das 19h00 às 22h30, e, no dia 20/05/2023, sob a forma 
presencial, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, totalizando a carga horaria 
estipulada para a referida disciplina. 
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